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Reunião do CONREG – Apresentação 
Revisão Tarifária da Tarifa de Água e 
dos Demais Preços praticados pelo 
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Pedido

Revisão Tarifária de água de 16-11-2022
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Estrutura do Parecer 
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Estrutura do Parecer
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Estrutura do Parecer
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Regularidade para no Pedido

❑ Lei Federal 11.445/2007 e 14.026/2020

❑Resolução ARIS CE 01/2021 

❑Resolução ARIS CE 16/2022

❑CND ARIS CE em negociação

❑CONREG
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Planejamento

 O planejamento dos serviços de saneamento é dever e 
prerrogativa indelegável do titular dos serviços, nos 
termos do art. 19 da Lei Federal nº 11.445/2007, 
cabendo ao prestador de serviços a inteira observância 
do disposto no respectivo plano de saneamento. À 
agência reguladora, por sua vez, incumbe verificar o 
cumprimento do disposto nos planos de saneamento 
pelo prestador de serviços, na forma da lei.  

 O Município de Ipueiras não tem Plano Municipal de 
Saneamento e recomendamos que o município elabore 
ou contrate a elaboração para um Plano Municipal de 
Saneamento Básico, e que até sua instituição 
minimamente seja executado o plano de 
investimentos. 7

Base Legal do PMSB
 Art. 9º O titular dos serviços formulará a respectiva politica pública de 

saneamento básico, devendo, para tanto:

I – elaborar os planos de saneamento básicos nos termos desta lei, bem como 
estabelecer metas e indicadores de desempenho e mecanismos de aferição de 
resultados, a serem obrigatoriamente observados na execução dos serviços 
prestados de forma direta ou por concessão

Exemplo de Indicaroes
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INDICADORES DA DIMENSÃO EFICIÊNCIA

9

INDICADORES DA DIMENSÃO EFICIÊNCIA
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INDICADORES DA DIMENSÃO UNIVERSALIZAÇÃO 
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INDICADORES DA DIMENSÃO QUALIDADE 

12



25/05/2023

INDICADORES DA DIMENSÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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INDICADORES DA DIMENSÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

INDICADORES DA DIMENSÃO CONTEXTO
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INDICADORES DA DIMENSÃO DE CONTEXTO
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INVESTIMENTOS PREVISTOS NO CICLO TARIFÁRIO

15

ANÁLISE ECONÔMICO-CONTÁBIL 

5.1 ANÁLISE DA INFLAÇÃO NO PERÍODO APURADO

O prestador teve seu último reajuste concedido em 12-2018 e aplicado em 01-
2019, tendo sido apurado até dezembro de 2018..  
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 Nos últimos dez anos os custos de energia aumentaram em 121,51%, uma média de

12,51% ao ano (Figura 5). Já entre 2019 e 2022 a ampliação de custo foi de 79,03%,

período o qual o SAAE não teve qualquer tipo de alteração tarifária.

 É insustentável manter a tarifa nas condições atuais, ao multiplicarmos a participação

média da energia nos últimos dois anos (23,70%) pela inflação de energia no período,

podermos inferir que a tarifa foi corrompida é no mínimo 18,72% só da participação

inflacionária da energia.

17

 É evidente que mesmo sem custear todas as contas, tendo débito em aberto e negociado

com a Companhia de Energia, os custos dessa já romperam a barreira de 30% das despesas de

exploração.
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ANÁLISE DAS RECEITAS E CUSTOS OPERACIONAIS E IMPACTO INFLACIONÁRIO 

 FATURAMENTO

Os dados de 2016 e 2017 são idênticos, enquanto os dados de 2020 e 2021 não batem com os

dados apurados diretamente no sistema do prestador, sendo irrefutável a necessidade de maior

primor do prestador ao alimentar os dados do SNIS.

O volume médio faturado de água no período de 2016 a 2021 foi de 33,23%, e no último 
período foi de 18,16%. Esses dados se contradizem a dados extraídos em relatório próprio do 
sistema do prestador para o SNIS. Sendo irrefutável que os dados apresentados ao SNIS são 
inverídicos. 
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 FATURAMENTO DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO

 A variação do faturamento da SAAE de Ipueiras, demonstrada um crescimento no último 
período de 9,64% enquanto as despesas inflacionárias para a cesta inflacionária do prestador 
foram de 8,94%. Apesar do percentual de da arrecadação superar a inflação no ano, tendo 
assim um ganho real de 0,70%. Curiosamente entre 2016 e 2021 os custos de faturamento 
caíram, onde deveria ter crescido numa projeção de 6 a 12% no período. É provável que 
parte desse movimento de desaceleração do faturamento ocorra pela existência de gatos no 
sistema de abastecimento, hidrômetros parados ou fora de sua capacidade para mensuração. 
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Faturamento por Categoria de Consumo e Tipo de 
Faturamento 
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De forma geral, o faturamento praticamente se manteve no período em análise, tendo um aumento de apenas 1,07%. O prestador

precisa implementar rapidamente uma política de fiscalização e substituição de hidrômetros, pois os números do mesmo vão

contra a tendência natural de crescimento.

Verifica-se a participação majoritária da categoria Residencial com 73,63%, seguido pela comercial urbana e comercial rural.

Para cada real arrecadado na categoria pública outros R$ 3,83 são faturados sem hidrômetro, é a única categoria em que há mais

valor faturado por estimativa do que por micromedição.
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INADIMPLÊNCIA TARIFÁRIA E RECEITAS IRRECUPERÁVEIS 

 Ao se verificar a inadimplência em até 90 dias do vencimento, a inadimplência chega a ficar em

40,47% do faturado, isso certamente compromete em muito a operação. A inadimplência atual é de

11,07%, enquanto a inadimplência em até 90 dias é de 10,12% do faturamento anual.

 Os valores não liquidados desde 04/1998 é R$ 5.937.702,57, segundo informações do prestador a

inadimplência já foi de 20% ao ano. Recomendamos que em até 90 dias da publicação deste parecer o

prestador aprove uma política de parcelamento para recuperação dos valores em aberto.
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ANÁLISE DOS GASTOS
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Análise Detalhada de Gastos de Pessoal

Destaca-se que houve redução um funcionário segundo dados do SNIS, o quadro atual informado é 
de 17 funcionários, contudo já foram 56. 

O prestador tem cerca de 650 mil reais em débito com Previdência Municipal, o qual deve negociar 
os valores devidos e também há um parcelamento vigente com a Receita Federal. O prestador tem 
esforçando-se esforçado para manter a operação, no entanto, os custos operativos e mesmo a pouca 
atenção que teve o SAAE outrora terminou gerando obrigações atuais as quais ficam impossíveis 
de cumprir. 
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Análise Detalhada de Gastos com Materiais

Apesar da queda inflacionária observada nos custos de combustível, o

prestador ainda teve uma ampliação de 136,42%, segundo o prestador deu-se

em função da regular necessidade de monitoramento do sistema de

abastecimento, e que o sistema foi comprometido pela contenção de custos

para manter.
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Análise Detalhada de Gastos com Serviço de Terceiros

Observa-se uma variação de 37,96% nos gastos com serviços de terceiros na 
comparação ao ano de 2021, nota-se uma redução com energia elétrica, 
contudo, já explicamos ser pela falta da liquidação das contas
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CÁLCULO DO CUSTO MÉDIO ATUAL (CMA) 
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CÁLCULO DA TARIFA MÉDIA PRATICADA (TMP) 

Neste sentido, é importante ressaltar que a defasagem tarifária negativa indica a
capacidade da receita tarifária em arcar com os gastos incorridos (líquidos de outras
receitas e recursos externos para investimentos), enquanto a defasagem positiva
demonstra insuficiência, no período indicado, dos recursos recebidos face aos
dispêndios do prestador
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CÁLCULO DA DEFASAGEM TARIFÁRIA
A Defasagem Tarifária (DT), de acordo com a Resolução ARIS CE n.º 16/2022, 
representa percentualmente a defasagem existente entre a Tarifa Média 
Praticada (TMP) e o Custo Médio Atual (CMA) dos serviços que deveria ser 
coberta com a tarifa, sendo: 

30



25/05/2023

31

ANÁLISE E DIAGNÓSTICO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS 

 Os resultados das Receitas e das Despesas impactam diretamente nos

resultados financeiros do prestador. Com base nos documentos apresentados

verifica-se que, conforme Balancete Contábil, no Exercício de 2021 o saldo

de ativo circulante de todas as atividades do prestador foi de R$

211.460,12, dos quais R$ 205.465,45 era de caixa equivalente de caixa. Já

em 2020 o saldo foi de R$ 80.149,68, dos quais R$ 24.859,86 em recurso de

caixa equivalente de caixa e R$ 51.404,38 em estoque. Em 2021 o estoque era

de R$ 622,40.

 Outra questão que chama atenção é que os bens imobilizados saíram de R$ 
1.616.782,17 para R$ 969.052,89, uma redução de 40,06%, o prestador 
informou que havia bens vinculados ao mesmo que não o pertencia
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PROJEÇÕES DA DEX E DAP 

TARIFA MÉDIA NECESSÁRIA (TMN) 
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REVISÃO NECESSÁRIA
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Tarifa Média Praticada
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CONCLUSÃO
 Visando assegurar o equilíbrio econômico e financeiro do PRESTADOR, 

considerando todos os dados analisados e de acordo com a Resolução ARIS CE- nº 
16, de 28/11/2022, a ARIS CE, para fins de reajuste dos valores das Tarifas de Água 
e Esgoto e dos Preços Públicos dos Demais Serviços, PROPÕE os seguintes índices: 

 Revisar em 72,16% (setenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) sobre 
os atuais valores das Tarifas de Água e Esgoto, a ser aplicado em todas as 
categorias e faixas de consumo, conforme disposto na Tabela 1 deste Parecer; 

 Revisar em 72,16% (setenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) sobre 
os atuais valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços prestados, conforme 
disposto na Tabela 2 deste Parecer. 

 Inclusão da tabela de multas relativas às infrações previstas neste regulamento

 Fixar novas categorias de usuários, readequar tarifas práticas, fixar novas faixas, 
conforme disposto na Tabela 1 deste parecer;

 Elaborar o Plano Municipal de Saneamento Básico, em conjunto com a Prefeitura 
Municipal de Ipueiras, a fim de avaliar as necessidades de investimentos. 

 Realizar os investimentos aprovados no presente revisão tarifário, buscar soluções 
alternativas para aumentar o aporte de recursos extra orçamentários. 

 Atender às determinações impostas no corpo deste parecer 37

Tabela 1 – Estrutura Tarifária

*Categorias conforme a Resolução ARIS CE nº 13 de 17 de agosto de 2022; **Consumo mínimo da categoria 
(faixa final x valor por m³), ***Critérios com base na resolução ARIS CE nº23 de 13 de Abril de 2023 a ser 

adequada às condições municipais. 
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Tabela 2 – Preço Serviços
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Tabela 3 – Multas e Infrações

41

Obrigado

www.arisceara.com.br

@arisceara
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88 99130 3110 (Cristiano Cardoso)

Av. Dom Luís,  nº1200, S-519 (T1) Pátio 
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Contatos
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